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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
Estado de São Paulo

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

PROJETO DE LEI Nº   33 / 2026 
“Institui o Programa “Aluno Amigo dos Animais” no Município de Leme e dá outras providências”.
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Leme, o Programa “Aluno Amigo dos Animais”, destinado a promoção de ações educativas voltadas a conscientização da importância da proteção dos animais.

Art. 2º O Programa poderá ser desenvolvido em escolas públicas e privadas, mediante ações de caráter educativo, informal e cultural. 

Art. 3º As ações poderão compreender:
I – palestras;
II – campanhas educativas;
III – atividades pedagógicas compatíveis com a faixa etária.
Art. 4º A implementação observará regulamentação do poder executivo.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

.             

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de março de 2026.

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Presidente da Câmara Municipal de Leme
FABIELE DE SOUZA TREVISAN BERGAMIN 
Vereadora
J U S T I F I C A T I V A
O presente Projeto de Lei tem como finalidade instituir, no âmbito do Município de Leme, o Programa “Aluno Amigo dos Animais”, voltado à formação de uma cultura de respeito, cuidado e responsabilidade com os animais desde a infância.

A educação é uma das ferramentas mais eficazes para promover mudanças sociais duradouras. Ao inserir no ambiente escolar temas relacionados à proteção animal, desenvolve-se nos alunos valores como empatia, responsabilidade e cidadania, fundamentais para a construção de uma sociedade mais justa e consciente.

O programa também contribui para o enfrentamento de problemas recorrentes, como o abandono e os maus-tratos, atuando de forma preventiva por meio da conscientização das novas gerações.

Importante destacar que a iniciativa está alinhada com os princípios da educação ambiental previstos na Lei nº 9.795/1999, além de reforçar o dever do Poder Público e da coletividade na proteção dos animais e do meio ambiente.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.
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